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Prevenção: 

Talvez haja quem não conheça qual 
a função de um sindicato patronal, nos 
moldes do Sincofarma-Rio. Pois bem, 
as entidades sindicais têm como função 
primordial a regulação das relações traba-
lhistas entre empregadores e empregados. 
Qualquer empresa ou empregado deve, 
por força de lei, ser representado pelo 
sindicato da sua categoria econômica ou 
profi ssional, respectivamente.

Além dos diversos serviços prestados 
por nossa entidade, também acompanha-
mos de perto, através de nossa assessoria 
de comunicação e nosso Departamento 
Jurídico, todas as movimentações política 
e econômica que envolvem o setor. E acre-
ditem, não são poucas.

A todo instante os políticos, seja em 
nível municipal, estadual ou federal ela-
boram projetos que, normalmente, se 
transformados em lei, nos trazem ônus. 
Sem contar aqueles que são impossíveis 
de serem cumpridos. A grande maioria é 
elaborada por pessoas que desconhecem 
totalmente o segmento.

Também os governos e seus órgãos 
de fi scalização estão sob nossa atenção. 
Não é raro surgirem resoluções que nos 
afetam direta ou indiretamente.

Mas estejam certos de que estamos 
sempre alertas, trabalhando árduamente 
pelo bem-estar das empresas do varejo 
farmacêutico. Nos esforçamos para cum-
prir com efi ciência nossa função, que é 
zelar pelas farmácias e drogarias do Rio 
de Janeiro.

Presidente do 
Sindicato se reúne 

com líderes do setor
O presidente do Sincofarma-Rio, 

Felipe Terrezo, se reuniu com vários lí-
deres do setor, no dia 17 de junho, no 
auditório da entidade, no Centro do Rio. 
Foram discutidos alguns dos vários te-
mas polêmicos que, neste momento, 
trazem preocupação para os empresá-
rios do varejo farmacêutico.

Também compareceu ao encontro o 
vereador da cidade do Rio de Janeiro, 
Eliseu Kessler, que ouviu as necessi-
dades do setor e, ao fi nal da reunião, 
conversou com os participantes.

Entre os temas que foram levados 
à discussão estão a renovação de li-
cença/autoinspeção das lojas, fi sca-
lização, a exigência de inspeção da 
utilização dos jiraus, o funcionamento 
de farmácias/drogarias em postos de 
gasolina, e muitos outros.

Segundo o presidente do Sindica-
to, Felipe Terrezo, este foi apenas o 
primeiro de muitos outros encontros 
que devem acontecer para que o seg-
mento esteja preparado para enfrentar 
as mudanças.

Vereador Eliseu Kesller, presidente Terrezo e o Dr. Paulo Roberto, advogado do Sindicato

Empresários e líderes do setor durante o encontro
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Dentro ou fora da empresa, o trabalha-
dor, no que refere aos seus direitos traba-
lhistas, requer plena atenção. No mês de 
junho foi publicada a Lei nº 13.134, que 
alterou as Leis nº 7.998/90, nº 10.779/00 
e nº 8.213/91, todas referentes ao segur-
desemprego.

Segundo explica a Fecomércio-RJ, a 
Lei 13.134/2015 é a conversão da Medi-
da Provisória nº 665/2014 (Projeto de Lei 
de Conversão nº 3 de 2015), publicada 

Fecomércio-RJ orienta sobre novas regras do 
Programa Seguro-Desemprego e do Abono Salarial

no Diário Oficial da União de 17 de junho 
deste ano e que foi sancionada com vetos 
parciais.

Agora, terá direito à receber o segu-
ro-desemprego o trabalhador dispensado 
sem justa causa nas seguintes situações:

n 1ª solicitação do benefício: pelo 
menos 12 (doze) meses nos últimos 18 
(dezoito) meses imediatamente anteriores 

à data de dispensa, quando da primeira 
solicitação;

n 2ª solicitação do benefício: pelo 
menos 9 (nove) meses nos últimos 12 
(doze) meses imediatamente anteriores à 
data de dispensa, quando da segunda so-
licitação;

n 3ª solicitação do benefício: cada 
um dos 6 (seis) meses imediatamente an-
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Fecomércio-RJ orienta sobre novas regras do 
Programa Seguro-Desemprego e do Abono Salarial

teriores à data de dispensa, quando das 
demais solicitações.

O benefício será concedido ao traba-
lhador desempregado por um período va-
riável de 03 a 05 meses, observando-se o 
seguinte:

n Para a 1ª solicitação: 4 (quatro) 
parcelas, se o trabalhador comprovar vín-

culo empregatício com pessoa jurídica 
ou pessoa física a ela equiparada de, no 
mínimo, 12 (doze) meses e, no máximo, 
23 (vinte e três) meses, no período de re-
ferência; ou 5 (cinco) parcelas, se o tra-
balhador comprovar vínculo empregatício 
com pessoa jurídica ou pessoa física a 
ela equiparada de, no mínimo, 24 (vinte e 
quatro) meses, no período de referência;

n Para a 2ª solicitação: 3 (três) par-
celas, se o trabalhador comprovar vínculo 

empregatício com pessoa jurídica 
ou pessoa física a ela equi-

parada de, no mínimo, 
9 (nove) meses e, no 

máximo, 11 (onze) 

meses, no período de referência; 4 (qua-
tro) parcelas, se o trabalhador comprovar 
vínculo empregatício com pessoa jurídica 
ou pessoa física a ela equiparada de, no 
mínimo, 12 (doze) meses e, no máximo, 
23 (vinte e três) meses, no período de re-
ferência; ou 5 (cinco) parcelas, se o tra-
balhador comprovar vínculo empregatício 
com pessoa jurídica ou pessoa física a ela 
equiparada de, no mínimo, 24 (vinte e qua-
tro) meses, no período de referência;

n Para a 3ª solicitação: 3 (três) par-
celas, se o trabalhador comprovar vínculo 
empregatício com pessoa jurídica ou pes-
soa física a ela equiparada de, no mínimo, 
6 (seis) meses e, no máximo, 11 (onze) 
meses, no período de referência; 4 (qua-
tro) parcelas, se o trabalhador comprovar 
vínculo empregatício com pessoa jurídica 
ou pessoa física a ela equiparada de, no 
mínimo, 12 (doze) meses e, no máximo, 
23 (vinte e três) meses, no período de re-
ferência; ou 5 (cinco) parcelas, se o tra-
balhador comprovar vínculo empregatício 
com pessoa jurídica ou pessoa física a ela 
equiparada de, no mínimo, 24 (vinte e qua-
tro) meses, no período de referência.

O valor do abono salarial anual será 
calculado na proporção de 1/12 (um doze 
avos) do valor do salário-mínimo vigente 
na data do respectivo pagamento, multipli-
cado pelo número de meses trabalhados 
no ano correspondente.

As novas regras já estão em vigor.
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Bom atendimento é garantia 
de satisfação: para ambos

Com a quantidade de opções merca-
dológicas que existem nos dias de hoje, a 
simples vontade ou necessidade de com-
prar um produto ou contratar um serviço 
não é mais o principal determinante na 
escolha de um cliente. Para conquistar a 
clientela, e ser a sua principal opção na 
hora da compra, é preciso se mostrar dis-
posto a atendê-la da maneira correta.

O consumidor, além de qualidade e 
bom preço, também quer se sentir satis-
feito na hora da compra, sentir que está 
sendo “bem cuidado” pelos vendedores. 
Segundo o psicólogo e master coach João 
Alexandre Borba, faz diferença, na avalia-
ção de quem está comprando, ter alguns 
elementos básicos atendidos por quem 
os atende. “A gentileza, principalmente, 
deve ser sempre visada e estimulada, por 
parte dos patrões, para seus funcionários. 
Ninguém gosta de ser maltratado em lugar 
algum, o que dirá em um estabelecimento 
ou empresa em que se pretende gastar di-

nheiro”, afi rma.
O profi ssional explica que é neces-

sário, primeiramente, que haja um bom 
relacionamento entre os funcionários de 
diferentes equipes e setores, pois, se a 
empresa tiver um bom entrosamento, 
transmitirá simpatia, também, no atendi-
mento. “Todos os colaboradores devem 
se esforçar e envolver na hora de receber, 
captar e fi delizar os clientes, para que eles 
sintam vontade de voltar”, conta.

Ele fala que o famoso ditado “não 
julgue um livro pela capa”, geralmente, 
é pouco lembrado nessas horas, pois, o 
primeiro atendimento em um empreendi-
mento ou empresa pode ser crucial para 
a criação da imagem dele para o cliente. 
“Não se pode desconsiderar a opinião do 
freguês, seja em um atendimento via inter-
net, telefone ou presencial. Uma boa ideia, 
que pode ser implementa pelos superio-
res, é pedir um feedback, dos clientes, 
para saber como os funcionários estão se 

saindo nesse setor, o que pode ser melho-
rado, etc.”, diz.

Borba oferece algumas dicas para 
que um bom atendimento seja o “cartão 
de visita” da empresa ou empreendimen-
to. “Ser simpático sempre, expondo seus 
produtos de maneira positiva, porém sem 
mentiras, é uma boa maneira de começar. 
Ligar ou mandar um e-mail para o cliente, 
para saber o que ele achou dos produtos 
e atendimento, indica preocupação com a 
satisfação”, sugere.

Ele ainda lembra que qualifi car, sem-
pre, a equipe, para que o atendimento seja 
sempre melhor, é uma forma de estimular 
os colaboradores, ao mesmo tempo em 
que melhora a imagem da empresa, na 
visão do cliente. “De maneira geral, tra-
tar cada cliente como se fosse único tem 
grandes chances de fi deliza-lo, e, promo-
vendo a gentileza entre os funcionários e 
freguesia, faz com que o ambiente de tra-
balho se torne melhor”, conclui.

Coach afi rma que, para fi delizar clientes, é preciso trata-los da maneira adequada. 
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Anvisa publica em seu site 
informações sobre a caducidade 
da AFE e da AE, após Lei 13.043

A Anvisa publicou em sua página na 
Internet algumas orientações sobre a situ-
ação das Autorizações de Funcionamento 
- AFE e Autorização Especial - AE, acom-
panhe:

Considerando o disposto na Lei 
13.043, publicada no DOU de 14/11/2014, 
que em seu Art. 99 altera o Anexo II da Lei 
9.782/1999, extinguindo a RENOVAÇÃO 
de AFE e AE, informamos o que segue.

1. As empresas de medicamentos an-
teriormente sujeitas à renovação, incluin-
do as farmácias e drogarias, cujas auto-
rizações expiraram antes de 14/11/2014, 
deverão solicitar novo pedido de autori-

zação junto à ANVISA, tendo em vista a 
caducidade da autorização.

2. Os pedidos de renovação vincu-
lados a períodos de vigência de autoriza-
ções com início antes de 14/11/2014 e 
término posterior à referida data, que ainda 
não foram decididos, serão arquivados e a 
autorização não será considerada caduca, 
nestes casos.

3. A orientação acima é válida mesmo 
que na consulta do cadastro da empresa 
disponível no portal o “status” da AFE/AE 
seja exibido como “ativa” ou “regular/irre-
gular”.

4. A regularização do cadastro das 

empresas afetadas, de forma a regularizar 
a situação exibida na consulta disponível 
no portal da Anvisa em relação à caduci-
dade se dará ao longo do ano de 2015, 
permanecendo válida a notícia veiculada 
na data de 07/01/2015 em relação às far-
mácias e drogarias, até regularização do 
sistema.

Dúvidas deverão ser direcionadas 
para a central de atendimento no 
telefone 0800 6429782 ou por 
meio da seção “fale conosco” na 
página eletrônica da ANVISA.

Comissão aprova inclusão de regras em lei 
sobre regime de vigilância dos similares

A Comissão de Seguridade Social e 
Família da Câmara dos Deputados apro-
vou proposta (PL 4828/12, do Senado) 
que inclui as regras de produção e qua-
lidade dos medicamentos similares no 
texto da lei que regulamenta o regime de 
vigilância sanitária dos medicamentos 
(Lei 6.360/76).

O objetivo do projeto seria assegurar 
que os medicamentos similares passem 
pelo mesmo controle de produção e 
qualidade dos medicamentos genéricos, 
como já está previsto nas resoluções 
134/03 e 17/07, da Anvisa.

O relator na comissão, deputado 
Marcus Pestana, disse que a aprovação 
da proposta vai dar mais segurança para 
a população. “Nós já tivemos casos de 
graves repercussões na saúde da popu-
lação de medicamentos que não estavam 
adequados para o consumo”, afi rmou.

No início dos anos 2000, o medica-
mento similiar não precisava demonstrar 
cientifi camente a sua bioequivalência em 
relação aos medicamentos de referência. 
A Resolução 134, no entanto, estabele-
ceu um cronograma para essa compro-
vação, que é exigida para todos os simi-

lares desde 2014.
Já a Resolução 17 determinou, para 

os medicamentos similares, a apresen-
tação das mesmas provas necessárias 
para registro de medicamento genérico.

Tramitação

 A proposta tramita em caráter con-
clusivo e aguarda análise da Comissão 
de Constituição e Justiça e de Cidadania 
(CCJ). Se for aprovada na CCJ e não 
houver recurso, a matéria não precisa ser 
apreciada pelo Plenário e seguirá para a 
sanção presidencial.
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Por enquanto, o Coronavírus, 
causador  da síndrome respirató-
ria grave, está limitado à Ásia e um 
caso na China e outro na Alema-
nha, segundo noticiou a imprensa. 
Vários óbitos foram confi rmados. 
Mas, chegando as férias, é impor-
tante conhecer o problema e mais, 
saber como se proteger.

A OMS não recomenda restri-
ções ao comércio ou viagens até o 
presente momento. Para os viajan-
tes com destino às áreas afetadas, 
orientam-se medidas que visam 
impedir a disseminação do vírus 
(etiqueta respiratória), como:

n Evitar o contato próximo com ou-
tras pessoas;

n Cobrir o nariz e a boca com lenço 
descartável ao tossir ou espirrar;

n Descartar o lenço em recipiente 
adequado para resíduos, imediata-
mente após o uso;

n Lavar as mãos frequentemente, 
principalmente após tossir ou es-
pirrar;

n Evitar tocar olhos, nariz e boca;

n Evitar tocar em superfícies, como 
maçanetas, mesas, pias e outras;

n Não compartilhar alimentos, co-
pos, toalhas e objetos de uso pes-
soal.

Para mais informações, acesse o 
site de Orientação ao Viajante da 

Anvisa: www.anvisa.gov.br/viajante

Anvisa faz alerta: Você sabe o que é o 
Coronavírus? Seu cliente também não

O que se sente?
A enfermidade inicia com febre que pode 

ou não estar associada a calafrios e outras 
alterações. A pessoa pode sentir mal-estar 
geral, dores nas articulações e nos múscu-
los, dor de garganta e dor de cabeça.

Depois de poucos dias, o indivíduo com 
SRAS poderá apresentar tosse seca e falta 
de ar, necessitando, em alguns casos, de 
internação em Unidade de Tratamento Inten-
sivo (UTI) para fi car em ventilação mecânica.

Como se adquire?
Dois a sete dias (podendo chegar a 

dez), após contato com uma pessoa com 
a doença, inicia a febre e os sintomas sub-
sequentes. A principal maneira de contágio 
é através das gotículas contaminadas dis-
persas no ar do ambiente quando o doente 
espirra ou tosse. Ao fazer isto, ele elimina o 
vírus. Quando o indivíduo sadio, que está no 
mesmo ambiente do doente, passa a respi-
rar aquele ar contaminado, leva o vírus para 
seus pulmões e adquire a doença.

Acredita-se que o vírus possa sobreviver 
no ambiente por até 3 horas. Contudo, há re-
latos deste novo Coronavírus encontrado no 
meio ambiente, ainda viável, após 24 horas.

Também é possível que a contaminação 
se dê através de objetos que tenham sido 
contaminados pelo doente. 

Como o médico faz o diagnóstico?
Ele deverá levar em consideração os si-

Como identifi car a síndrome respiratória grave?

nais e sintomas compatíveis com a doença, 
associados ao fato do indivíduo ter viajado 
aos locais onde ocorreram os casos de 
SRAS. É importante que a pessoa diga isso 
ao seu médico.

Como se trata?
Atualmente, os pacientes com suspeita de 

SRAS têm sido tratados como qualquer outro 
caso de pneumonia grave, de causa desco-
nhecida, adquirida na comunidade. A morta-
lidade é de cerca de 8% e em até 25% dos 
casos, será necessária a internação em UTI 
(Unidade de Terapia Intensiva). São utilizados 
antibióticos para dar cobertura aos microor-
ganismos que mais frequentemente causam 
pneumonia grave, enquanto se segue a inves-
tigação. Os antivirais e os corticoides podem 
ser usados, apesar de não haver consenso 
sobre sua ajuda nestes casos. O tratamento é 
mais de suporte, ou seja, são dadas melhores 
condições para que o organismo do indivíduo 
afetado se defenda da infecção.

Leia Mais: 

Pneumonia Asiática Ou Síndrome Respira-
tória Aguda Grave | ABC da Saúde http://
www.abcdasaude.com.br/pneumologia/

pneumonia-asiatica-ou-sindrome-respirato-
ria-aguda-grave#ixzz3dXFU3ZNQ

A síndrome respiratória grave é uma doença viral que ocorreu pela primeira vez em 
Guangdong, na China. Geralmente, a doença inicia com febre acima de 38°C e com 
outros sintomas parecidos com uma gripe. Após poucos dias, pode evoluir para uma 
insufi ciência respiratória.
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Câmara Municipal recebe projeto de lei 
complementar que permitiria aplicação 

de vacinas em farmácias do Rio
A Câmara Municipal do Rio de Janeiro 

tem tramitando o Projeto de Lei Complemen-
tar nº 115/2015, que estabelece normas 
para vacinação em farmácias e drogarias 
privadas.

O projeto do vereador Eliseu Kesller vem 
se juntar a outras legislações, como a Reso-
lução nº 239/92, do Conselho Federal de Far-
mácia, que em seu artigo primeiro determina 
que é permitida ao farmacêutico a aplicação 
de injeção nas farmácias e drogarias, desde 
que possuam local devidamente aparelhado, 
nos termos estabelecidos pelo órgão com-
petente da Secretaria de Saúde. Também a 
Lei  Estadual nº 5.370/09 e a RDC nº 44/09, 
da Anvisa, todas a espera de regulamenta-
ção para cumprir suas exigências.

Segundo justifi cativa do vereador divul-
gada pela Câmara, embora exista grande 
demanda pelas vacinas, poucos estabele-
cimentos fornecem o serviço à população, 
tornando o acesso bastante limitado. “Con-
siderando a capilaridade que as farmácias 
têm, aliado ao fato de serem estabeleci-
mentos que possuem, necessariamente, 
profi ssional farmacêutico, é elementar que 
a vacinação passe a também ser realizada 
nestes estabelecimentos farmacêuticos”, ar-
gumentou o parlamentar.

Todas as farmácias deverão estar devi-
damente licenciadas pelo órgão de vigilância 
sanitária competente, mediante a liberação 
da licença sanitária para a prestação do ser-
viço de vacinação. O estabelecimento será 

responsável pela qualidade e segurança das 
imunizações que realizar e pelos eventos ad-
versos eventuais.

Para obter a licença para a atividade de 
vacinação, as farmácias deverão possuir far-
macêutico responsável técnico durante todo 
o horário de funcionamento; ter localização 
conveniente sob o aspecto sanitário; possuir 
sala privativa com maca ou cadeira; além 
de dispor de meios para armazenamento e 
conservação das vacinas, controle de tem-
peratura na sala e pessoal capacitado para a 
vacinação; entre outros.

Somente vacinas registradas no Ministé-
rio da Saúde poderão ser comercializadas e 
será vedada a vacinação fora do endereço 
constante da licença sanitária.

Desde o dia primeiro de julho, todas 
as farmácias e revendedores “on-line” 
que operaram legalmente na União Euro-
peia devem utilizar um logotipo comum 
com o objetivo de atestar a autenticidade 
e segurança dos medicamentos vendidos 
na Internet.

A regra, que entrou agora em vigor, 
consta de um regulamento adotado há 

cerca de um ano pela Comissão Europeia, 
no quadro da legislação comunitária con-
tra medicamentos falsifi cados.

Como funciona?

O logotipo apresenta um link para o 
site da autoridade nacional competente 
do Estado Membro onde a farmácia está 

UE entra na luta contra medicamentos falsifi cados 
lançando logotipo comum para as farmácias virtuais

estabelecida e, em alguns casos, para a 
lista detalhada de todas as empresas au-
torizadas a oferecer venda à distância de 
medicamentos. Essa lista deve manter-se 
sempre atualizada, com informação sobre 
a data da última atualização.
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A forma de preenchimento e a entrega 
de formulários e declarações relativas aos 
trabalhadores pelas empresas que tiveram 
faturamento superior a R$ 78 milhões no 
ano de 2014, mudarão a partir de setem-
bro de 2016. As informações atualmente 
prestadas separadamente à Previdência 
Social, à Receita Federal e ao Ministério do 
Trabalho serão unifi cadas numa mesma 
plataforma, informou a página do progra-
ma na Internet (www.esocial.gov.br).

Essas empresas passarão a utilizar o 
Sistema de Escrituração Digital das Obri-
gações Fiscais, Previdenciárias e Traba-
lhistas (eSocial) obrigatoriamente a partir 
da competência Setembro de 2016, para 
informar dados como cadastramento, 
vínculos, contribuições previdenciárias e 
folha de pagamento, entre outros.

O cronograma que fi xa as datas de 
obrigatoriedade para utilização do sistema 
foi publicado no Diário Ofi cial da União 
(DOU), por meio da Resolução nº 1, de 24 
de junho de 2015, do Comitê Diretivo do 
eSocial.

A normativa fi xa prazo diferente para 
a obrigatoriedade de prestar informações 
relativas ao ambiente de trabalho. Neste 
caso, as empresas serão obrigadas, so-
mente a partir da competência Janeiro de 
2017, a utilizar o eSocial para transmitir in-
formações sobre monitoramento da saúde 
do trabalhador e condições do ambiente 
de trabalho, bem como comunicação de 
acidente de trabalho.

A resolução estabelece ainda que a 
partir da competência Janeiro de 2017 os 
demais empregadores – inclusive micro-

eSocial: Forma de prestar informações 
relativas aos trabalhadores começa 

a mudar em setembro de 2016

empresas e empresas de pequeno porte, 
como o empreendedor individual com 
empregado, o pequeno produtor rural, o 
contribuinte individual equiparado à em-
presa e o segurado especial que possua 
trabalhadores que lhes prestem serviços 

– deverão enviar as informações sobre os 
seus empregados por meio do novo siste-
ma. Já os eventos relativos ao ambiente de 
trabalho devem ser enviados pelos demais 
empregadores utilizando o eSocial a partir 
da competência Julho de 2017.
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regulação

Aparentemente, o Serviço de Aten-
dimento ao Consumidor, mas conheci-
do como SAC, e as ouvidorias teriam o 
mesmo propósito: tirar dúvidas, receber 
sugestões ou o mais concorrido, ouvir as 
reclamações do cliente. Mas, existem al-
gumas diferenças.

Segundo o Instituto Brasileiro de Defe-
sa do Consumidor, na hora de relatar um 
problema de consumo ou tirar alguma dú-
vida, o consumidor deve procurar o SAC. 
Já a ouvidoria das empresas serve para 
problemas específi cos e ações preventi-
vas na relação com os consumidores. 

A ANS, (Agência Nacional de Saúde 
Suplementar), por exemplo, publicou nor-
ma, em 4 de abril de 2013, que obriga as 
operadoras de planos de saúde a imple-
mentar ouvidorias para atender aos consu-
midores. As ouvidorias já são exigidas nas 
instituições fi nanceiras pelo BACEN (Ban-
co Central) e nas seguradoras pela Susep 
(Superintendência de Seguros Privados), 
entre outros setores. 

Mas as pessoas sabem qual a dife-
rença entre o SAC e a ouvidoria? 

SAC ou ouvidoria? 
Você sabe a diferença e como prestar 

esses serviços ao consumidor?
O que é o SAC? 

O SAC, esclarece o IDEC, é onde o 
consumidor estabelece contato com o for-
necedor ou fabricante do produto ou servi-
ço adquirido. Por este canal, ele pode fazer 
reclamações, pedir informações e cance-
lar o que foi contratado, como um serviço 
de telefonia, por exemplo. O serviço serve 
também para solucionar os problemas 
dos clientes, trabalhando de acordo com 
padrões de atendimento e soluções prede-
fi nidos pelas empresas. 

As reclamações dirigidas ao SAC de-
vem ser resolvidas em, no máximo, cin-
co dias úteis, a contar de seu registro. É 
por isso que a empresa deve fornecer, no 
início do atendimento, o número de pro-
tocolo, incluindo data, horário e assunto. 
Em caso de cancelamento de pedido ou 
serviço, a solicitação deve ser registrada 
imediatamente. Para registrar a solicita-
ção, o consumidor poderá escolher se 
quer receber o comprovante do pedido por 
correspondência ou meio eletrônico. 

O consumidor deve entrar em contato 
com SAC de uma empresa após tentar a 

resolução com o fornecedor do produto 
ou serviço, por exemplo, uma loja onde 
o consumidor comprou um televisor com 
problemas.  

Nem todas as atividades são obriga-
das a ter um SAC, mas em algumas ele 
é obrigatório e tem suas regras defi nidas 
por decreto federal. São elas: energia elé-
trica, telefonia móvel ou fi xa, televisão por 
assinatura, planos de saúde, aviação civil, 
empresas de ônibus interestaduais, segu-
radoras, bancos, fi nanceiras, operadoras 
de cartões de crédito e consórcios.

O que é uma ouvidoria?

A ouvidoria é um passo acima do SAC. 
Ela faz um atendimento focado no coleti-
vo, porém, sem desprezar os interesses 
individuais dos consumidores. Segundo o 
Guia de Ouvidorias, estas são “a voz dos 
consumidores dentro da empresa” pois 
possuem autonomia para, caso necessá-
rio, contatar diversas áreas da empresa.

Esse serviço pode ser considerado uma 
última instância (antes que o cliente entre 
na Justiça) para a solução dos confl itos.  

consumidor
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